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Portaria iT- 58/98:PRESIDÊNCIA DA IIEPÚBLICA:
Aprova o Modelo do Título de Viagem para üs Refugiados.Decreto-Presidencial n" 16/98:

Nomeando Di'. Daniel Lopes de Bai-i'os, para, em comissão espe
cial de serviço, exercer o cargo de Juiz do Tidbunal de Contas.

PRESIDÊNCIA DA REPUBLICAASSEMRLEIA NACIONAL:

Resolução 122/V/98:

Dcfei-indo o podido de proiTogação da suspensão lempoiaíria de 
mandato do Deputado Mário .AlbeiTo Rodrigmes.

Decreto-Presidencial n- 16/98

de 19 de Outubro

Usando da faculdade confeiáda pela alínea m) do n® 1 
do aitigo 147- da Constituição, o Presidente da Repú
blica decreta o seguinte:

CONSELHO DE MINISTROS:

Decreto-Lei n- 5Ü/98:

Altei'a ü aí*Ligo 8'^ da Oj'gânica do Ministério dos Negckãos Eslran-
gci)’ü e das Comunidades, api’ovado pelo Dec!’eLo-Lei 11“ 52/97,
de 28 de Julho. Ailigü 1°

É nomeado, sob proposta do Governo, Dr. Daniel Lo
pes de Baii'os, para, em comissão especial de serviço, 
exercer o caigo de Juiz do Tidbunal de Contas.

.Ai-tigü 2-

0 piTsente Decreto Pi'esidencial entim imediata
mente em vigoi'.

l^ublitiLie-se.

Pi-esidência da República, 7 de Outubro de 1998. - 
O Pi'esidonLe da República, ANTÔNIO MANUEL 
MASCARENIiAS GOMES MONTEIRO.

ReCeréndado em, 7 de Outubim de 1998.

O Primeiro Ministi’0,

Carlos Veiga.

Decreto-Lei n'-'51/98:

Cria 0 Fundo de Pré-Inve.sLimcnto Público.

Decreto-Legislatlvo n- U98:

.Akei-a alguns artigos do Deci-clü-Legislalivü n“ 18/97, de 1 de 
Julho.

CHEFIA DO GOVERNO:

Despacho:

Delegando no Seci-clái-io-Ceral do Goveimo :i pi-esidfmeia das reu
niões de Altos Representantes dos membius do Conselho de 
Minislius.

CHEFIA DO GOVERNO E MINISTÉRIO DO TURIS.MO 
TRANSPORTES E I\'LVR:

Portaria 58/98:

Atribui n qualidade de Oigão Produtor de Estatísticas Sectoriais, 
ao Instituto Nacional e Desenvolvimento das Pescas.
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0 financiamento de estudos pré-viabilidade, de viabili
dade e de concepção e elaboração de projectos, fmanciá- 
veis no âmbito do PPIP.

A disponibilização de recursos financeiros para a ela
boração de projectos de investimentos assume particu
lar importância quando a reforma da administração fi
nanceira e do sistema de planeamento em curso, vem 
tornando muito mais exigente a gestão do Orçamento 
do Estado obrigando assim uma maior capacitação téc
nica a nível do planeamento, da concepção de projectos 
e da execução financeira.

0 conceito de projecto exige uma maior tecnicidade 
na sua elaboração nomeadamente no que se refere à 
sua fundamentação econômica e financeira e enqua
dramento nos programas e sub-programas do Plano 
Nacional de Desenvolvimento em termos de objectivos, 
políticas, metas e indicadores de resultados, assim 
como um maior rigor na previsão e controle dos custos 
directos e recorrentes.

Com 0 fundo de pré-investimento público pretende- 
se a criação de um instrumento financeiro dotado de 

e que funciona em obediência às normas e 
procedimentos estabelecidos para a gestão orçamentai 
e financeira do Estado, nomeadamente na Lei de En
quadramento Orçamentai, na Lei do Orçamento do Es
tado e no Decreto-Lei de Execução Orçamentai.

Assim,
No uso da faculdade conferida pela alínea a) do n- 2 

do artigo 216- da Constituição, o Governo decreta o se
guinte:

ASSEMBLÉIA NACIONAL

Comissão Permanente 
Resolução n- 122ÍV/9S 

de 19 de Outubro

Ao abrigo do artigo 55" alínea a) do Regimento da 
Assembléia Nacional, a Comissão Permanente delibera 
0 seguinte:

.'Vrtigo únicü

Deferir o pedido de prorrogação da suspensão tempo
rária do mandato do Ileputado Mário Alberto dos Reis 
Rodrigues, eleito na lista do MPD pelo Círculo Eleito
ral do Porto Novo, durante o mês de Outubro de 1998.

Aprovada em 9 de Outubro de 1998.
Publique-se.
0 Presidente da Assembléia Nacional, em exercício, 

Ondina Maria Fonseca Rodrigues Ferreira.
--------- o§o---------

recu]‘SOSCONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n- 50/98
de 19 de Outubro

No uso da faculdade conferida pelo alínea a) do n- 2 
do artigo 216" da Constituição, o Governo decreta o se
guinte:

Artigo 1“
(Aprovação)

0 artigo 3- da Orgânica do Ministro dos Negócios Es
trangeiro e das Comunidades, aprovado pelo Decreto- 
Lei n- 52/97, de 28 de Julbo passa a ter a seguinte re
dacção:

«No exercício das suas funções, o Ministro é coadju- 
vado pelo Secretário de Estado das Comunidades, 
adiante designado por Secretário de Estado».

Artigo 2“
(Entra em vigor)

0 presente diploma entra imediatamente em vigor.
Visto e aprovado em Conselbo de Ministros.

Carlos Veiga — José Luís de Jesus — José Ulisses 
Correia e Silva.

Artigo 1°

Criação

É criado o Fundo de Pré-Investimento Público, abre
viadamente designado por FPI.

Artigo 2^

Natureza

0 FPI é um instrumento financeiro dotado de recur
sos de origem interna e externa e que funciona em obe
diência às normas e procedimentos estabelecidos para 
a gestão e controlo orçamentai e financeiro do Estado.

Artigo 9''

Objecto

0 FPI tem por objecto o financiamento de concepção 
e estudos de pré-viabilidade de projectos de investi
mentos de reconhecido interesse para o desenvolvi
mento econômico e social do país e enquadrados nos 
programas e sub-programas do Plano Nacional de De
senvolvimento (PND).

• Promulgado em 7 de Outubro de 1998. 
Publique-se.
0 Presidente da República, ANTÔNIO MANUEL 

MASCARENHAS GOMES MONTEIRO.
Referendado em, 7 de Outubro de 1998.

0 Primeiro Ministro,
Carlos Veiga.

Artigo 4’'

Gestão dos recursos

1. A gestão financeira dos recursos afectos ao FPI 
faz-se através da abertura e movimentação de uma 
conta especial denominada «Fundo de Pré- 
investimento Público» sediada junto do Banco de Cabo 
Verde.

2. A movimentação a débito da conta especial refe
rida no número anterior, é efectuada mediante as assi
naturas autorizadas do Director Geral do Planeamento 
e do Directpr-Geral do Tesouro ou seus substitutos le
gais, em casos de impedimentos ou ausências daqueles.

Decreto-Lei n- 51/98
del9 de Outubro

A criação de um fundo de pré-investimento público é 
uma necessidade efectiva e que visa assegurar as 
condições para uma boa execução do Programa Pluria- 
nual de Investimentos Públicos (PPIP), nomeadamente 
quanto à disponibilização e afectação de recursos para
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Artigo 8'^

Fiscalização

A fiscalização dos movimentos efectuados através da 
conta «Fundo de Pré-Investimento Público», da sua 
contabilização, da aplicação dos recursos e da execução 
dos contratos, é assegurada pela Inspecção Geral das 
Finanças, no âmbito da actividade de fiscalização ad
ministrativa e financeira da execução do Orçamento do 
Estado, estipulada por lei.

3. A contabilização dos movimentos efectuados atra
vés do FPI é assegurada pela Direcção-Geral do Te- 

através da Direcção da Contabilidade Pública esouro,
com base nos procedimentos e normas em vigor para a 
gestão orçamentai e financeira do Estado.

4. A aplicação dos recursos do FPI não poderá ser 
feita para outros fins que não sejam os estabelecidos 

artigo 3- e em obediência às normas definidas nos 
artigos 5-, 6“ e 7“ do presente diploma.
no

Artigo 5" Artigo 9°

Entrada em vigor

0 presente diploma entra em vigor imediatamente.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros, 1 
de Outubro de 1998.

Carlos Veiga — José Ulisses Correia e Silua.

Promulgado em 7 de Outubro de 1998. 

Publique-se.
0 Presidente da República, ANTÔNIO MANUEL 

MASCARENHAS GOMES MONTEIRO.

Referendado em, 7 de Outubro de 1998.

0 Primeiro Ministro,

Carlos Veiga.

Requisitos de candidatura

A candidatura ao financiamento pelo FPI é feita com 
base na apresentação de idéias de projecto ou de docu
mentos preliminares de projectos, os quais deverão en- 
quadrar-se nos progi-amas e sub-programas do PND e 
nas Grandes Opções do Plano e terem condições para, 
na sua execução, serem financiados através de recur
sos internos ou externos, nomeadamente no que se re
fere à possibilidade de afectação ou mobilização de re
cursos a curto e/ou a médio prazo.

Artigo 6“
Financiamento

1. Poderão aceder ao financiamento através dos re
cursos do FPI;

a) Os serviços simples da Administração Pública;
b) Os serviços autônomos;
c) Os institutos públicos;
d) As autarquias locais. Decreto-Legislativo n- 4/98

de 19 de Outubro

Ao abrigo da autorização legislativa concedida pelo 
artigo 1- da Lei n- 72/V/98 de 24 de Agosto.

No uso da faculdade conferida pela alínea b) do n® 2 
do artigo 216'- da Constituição, o Governo decreta o se
guinte:

2. 0 FPI só financia estudos executados por empre- 
institutos públicos, gabinetes técnicos inter-sas,

municipais, consultores e profissionais liberais.
3. As entidades e organizações contratadas para a 

elaboração de estudos enquadrados nos termos do pre
sente diploma, deverão fazer prova da sua competência 
técnica para a elaboração do projecto.

4. A decisão de financiamento através do FPI com
pete ao membro do Governo responsável pelo Planea- 
mento, após parecer técnico conjunto do Director Geral 
do Planeamento e do Director Geral do Tesoui'0, nas 
áreas das suas respectivas competências.

5. A disponibilização do financiamento far-se-á sem
pre através de um contrato assinado pelo Director Ge
ral do Planeamento e pelo Director Geral do Tesouro

pelos seus substitutos legais, em casos de ausências 
ou impedimentos, com a entidade ou organização selec- 
cionada.

6. Uma cópia de cada contrato assinado deverá ser 
obrigatoriamente remetida pela entidade contratante à 
Direcção Geral das Contribuições e Impostos para 
efeito de controle fiscal e ao departamento proponente 
para efeito de acompanhamento da execução.

Artigo r
Requisitos dos projectos

Os projectos cujos estudos forem financiados pelo 
FPI, deverão conter a descrição da sua fundamentação 
econômica e financeira, em termos de políticas, objecti- 
vos, metas, medidas, indicadores de resultados, estru
turas de gestão, custos directos e recorrentes, estes 
quando aplicáveis, e programação física e financeira da 
sua execução e outros elementos considerados relevan-

Artigo 1"

0 n-’ 1 do artigo 2'-, os n®s 1 e 2 dos artigos 3® e 6®, o 
ai tigo 14®, 0 n® 3 do artigo 19®, o n® 6 do artigo 20® e a 
alínea i) do n® 1 do artigo 21® do Decreto-Legislativo n® 
13/97, de 1 de Julho, passam a ter a seguinte redacção:

Artigo 2“

(Pessoal dii-igente)

1. São considerados cargos de pessoal dirigente os de:

a) Secretário Geral do Governo (nível VI);

b) Secretário Geral (nível V);

c) Director-Geral (nível IV);

d) Inspector-Geral (nível IV);

e) Director de serviço (nível III).

ou

2. (...) 

3. (...)
Artigo 3'-'

(Recrutamento)

1. O recrutamento do pessoal dirigente dos níveis IV, 
V, VI, é feito nos termos do artigo 39® do Decreto-Lei 
n® 86/92, de 16 de Julho.tes.
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2. 0 recrutamento do pessoal diiógente de nível 111, é 
feito por escolha do membi'o do Governo que supeión- 
tende ou exerça tutela sobre o serviço ou pessoa colec- 
tiva a que o cargo pertença sob a proposta do dirigente 
de nível IV, V ou VI de que aquele dependa directa- 
mente, de entre os melhores classificados em concurso 
de provas práticas específicas, a regular por Decreto- 
Regulamentar que ainda não tenham sido recrutados.

b) Subsídio de compensação pelo uso da viatura 
própria em serviço, nos termos a regulamen
tar;

c) Lugar destacado nas cerimônias oficiais, corres
pondentes ao cargo.

3. 0 pessoal dirigente de nível VI, em efectividade de 
funções, além dos direitos e regalias referidos nas alí
neas b), d) e e) do n® 1 e no n- 2, beneficia ainda de:

a) Ajudas de custos de deslocação de montante
igual ao atribuído aos membros do Governo;

b) Passaporte diplomático nas deslocações em
missão oficial de serviço;

c) Uso pessoal de veículo do Estado;

d) Direito a habitar gratuitamente moradias do
Estado;

e) Direito a escolher livremente um secretário. 
Ai-Ugo 19“

(Uesponsabilidade)

1. (...)

3. (...)
Artigo

(...)

1. 0 provimento de cargos de pessoal dirigente de ní
vel IV, V e VI em comissão ordinária de serviço faz-se 
por Resolução do Conselho de Ministros, sob proposta 
do membro do Governo que superintenda ou exerça tu
tela no serviço ou pessoa colectiva a que o cargo per
tence.

2. 0 provimento de cargos do pessoal dirigente de ní
vel III em comissão ordinária de serviço faz-se por des
pacho do membro do governo que superintenda ou 
exerça tutela no serviço ou pessoa colectiva a que o 
cargo pertence, sob proposta do dirigente de nível IV, V 
ou VI de que o provendo irá depender directamente .

2. (...)
3. 0 pessoal dirigente de nível IV, V, VI é ainda res

ponsável pela execução das directivas da acção admi
nistrativa emanadas do Conselho de Ministros e do 
respectivo Ministro.

Aitigo 20“

(Competência genéiicas)

3. (...)

4. (...)

5. (...)

6. (...)

7. (...)

8. (...)

9. (...)

10. (...)

(...)
6. As competências constante das alíneas a), i),j), n), 

e o) do n- 4 só podem ser exercidas pelo pessoal diri
gente de nível IV, V e VI.

Artigo 21“

(Competência específica do pessoal
dil igente responsável pela administração)Artigo 14“

(Outros dmeitos e regalias)

1. O pessoal dirigente de nível III, em efectividade 
de funções, tem direito a:

a) Ajudas de custos de deslocação compatíveis
com a especial dignidade e responsabilidade 
do cargo;

b) Cartão especial de identificação;

c) Passaporte de serviço nas deslocações em mis
são oficial de serviço ao estrangeiro;

d) Preferência na aquisição de habitação própria
no âmbito dos programas habitacionais do 
Instituto de Fomento de Habitação ;

e) Licença gratuita de uso e porte de arma de de
fesa quando o respectivo estatuto privativo 
0 conferir.

2. O pessoal dirigente de nível IV, V, em efectividade 
de funções, além dos direitos e regalias referidos no nú
mero anterior, beneficia ainda de:

a) Acesso a crédito bonificado para aquisição de 
viatura prSpria, nos termos a regulamentar;

(...)

1. (...)
i) Conceder licença sem vencimento por período 

até noventa dias a pessoal sob sua directa 
dependência e a pessoal de outras unidades 
orgânicas do departamento governamental 
com acordo do respectivo dirigente de nível 
IV, V e VI.

.Ai-tigo 2“

(Entrada em vigor)

O presente diploma entra imediatamente em vigor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministro. 

Carlos Veiga — José Ulisses Correia e Silva.

Promulgado em 8 de Outubro de 1998. 

Publique-se.
O Presidente da República, ANTÔNIO MANUEL 

MASCARENHAS GOMES MONTEIRO.
Referendado em, 12 de Outubro de 1998.

O Primeiro Ministro,
Carlos Veiga.
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e) Produção de estatísticas da biologia dos recur
sos haliêuticos.

CHEFIA DO GOVERNO

Ai-tigü 3®

0 presente diploma entra imediatamente em vigor.

Gabinetes do Vice-Primeiro-Ministro e Ministro do 
Turismo, Transportes e Mar, 14 de Setembro de 1998. 
—Os Ministros, Antônio Gualberto do Rosário. — Ma
ria Helena Semedo.

Gabinete do Ministro da Presidência 
do Conselho de Ministros

Despacho
Nos termos do n- 18.2 do Regimento do Conselho de 

Ministros aprovado pela Resolução n- 45/98, de 14 de 
Setembro, delego no Secretário Geral do Governo a 
presidência das reuniões de Altos Representantes dos 
Membros do Conselho de Ministros.

A presente delegação de competências não prejudica 
0 direito de avocação e o poder de definir orientação ge
rais e de emitir instruções de serviço.

0 presente despacho entra imediatamente em vigor.

Gabinete do Ministro da Presidência do Conselho de 
Ministros, 6 de Outubro de 1998. — 0 Ministi;p, Ríd A. 
de Figueiredo Soares.

--------- o§o----------

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS 
ESTRANGEIROS E DAS COMUNIDADES 

E MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinetes dos Ministros 

Portaria 59/98
de 19 de Outubro

0 título de viagem para os refugiados é considerado 
pela legislação nacional como documento válido para a 
entrada no território nacional.

Convindo aprovar o modelo desse documento;

Visto 0 disposto na Convenção de Genebra de 28 de 
Julho de 1951, designadamente o «Modelo do docu
mento de viagem» estabelecido no seu Anexo;,

Nos termos do artigo 22- do Decreto-Legislativo n- 6/ 
/97, de 5 de Maio;

Manda o Governo de Cabo Verde, pelos Ministros da 
Justiça e da Administração Interna e dos Negócios Es
trangeiros e das Comunidades, o seguinte:

Artigo P 
(Aprovação)

É aprovado o Modelo do Título de Viagem Para os 
Refugiados, constante do Anexo à presente portaria e 
que dela faz parte integrante.

Artigo 2®

(Forma, ijapel, cor e dimensões)

0 título de viagem tem a forma de uma caderneta, é 
impresso em papel de cor azul marinho e com as di- 

legalmente fixadas para o passaporte ordiná-

--------o§o--------
CHEFIA DO GOVERNO E MINISTÉRIO 
DO TURISMO TRANSPORTES E MAR

Gabinetes
Portaria 58/98

de 19 de Outubro

Convindo solucionar o entrave ao enquadramento do 
Instituto Nacional de Desenvolvimento das Pescas en
quanto Órgão Produtor de Estatísticas Sectoriais do 
Sistema Estatístico Nacional;

Convindo fixar as respectivas competências estatísti
cas nos termos dos artigos 24" e 26-’ da Lei n- 15/V/96, 
de 11 de Novembro;

Ouvido 0 Conselho Nacional de Estatística em 
conformidade com o artigo 36“ da mesma Lei;

Manda o Governo de Cabo Verde, pelo Vice Primeiro 
Ministro e a Ministra do Turismo, Transportes e Mar, 
0 seguinte.

.\rligo 1-

Nos termos do n" 1 do artigo 24- da Lei n- 15/V/96, de 
11 de Novembro, é atribuída a qualidade de Órgão Pro
dutor de Estatísticas Sectoriais ao Instituto Nacional 
de Desenvolvimento das Pescas.

.'\rligo 2“

Ao Instituto Nacional de Desenvolvimento das Pes
cas, incumbe a recolha, tratamento e análise da infor
mação estatística do respectivo sector e designada
mente:

mensoes
no.

Artigo 3"

(Vistos)

0 nome do titular do Título de Viagem deve ser re
produzido em cada visto concedido pelas autoridades 
competentes nacionais.

a) Cadastro das Unidades de Pesca Artesanal e
dos pontos de desembarque;

b) Produção de estatísticas das capturas, e do es
forço da pesca artesanal e industrial;

c) Produção de estatísticas sobre as embarcações
de pesca artesanal e industrial;

d) Produção de estatísticas das licenças das pes
cas;

Artigo 4^

(Entrada em vigor)

0 presente diploma entra imediatamente em vigor.
Gabinete dos Ministros dos Negócios Estrangeiros e 

das Comunidades e da Justiça e da Administração In
terna, 2 de Outubro de 1998. —Os Ministros, José Luís 
de Jesus —Simão Monteiro.
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l.Celilrc esi delivre uniquemcnl pour fournir à son tilulairc un docurnent dc \oyage 
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nationalité du titulairc cl n y a pas d'cnet.
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2. O titular c autorizada a regressar a Cabo Verde ate 
salvo menção adiante de uma data ulterior.
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sauldnention ci-dessous, á ui;c date uliéricurc.
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do pais da sua residência.
3. Hn cas d êtablissement dans un pays autre que le Cap Vert. le titulaire. désirant se 
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2. Document(s) à Ia base du quel ou dcsquels ce titre est émis O
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